
P R E F E][TURA M UNI C][ P A L D E JaOTUCATU 
ESTADO DE S ÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 494/ 14 

Ad itivo/Cont rato nº 395/20 18 
Processo Admi nistrat ivo n.0 3 1.095/20 18, anexado ao de nº 2 1.665/20 14 - Pregão nº 181/201 4 
Contratante: MUN ICÍPI O DE BOTUCATU 
Contratada: 3S VIG I LANCIA EIRELI - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM PR ESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILANC IA NÃO ARMA DA 
PARA A CASA DA JUVENTU DE, SITO A RUA BEIJ AM IM CONSTANT, S/N - ANTI GA ESTAÇÃO 
FERROV IÁRI A, BOTUCATU - SP. 
Ad itamento: Prorroga o prazo contratado por mais 12 (doze ) meses 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual dev idamente ass inado, de um lado o MUN IC ÍPIO DE BOTUCATU, 
pessoa jurídica de direito público in terno, com sede na Praça Pro fessor Pedro Torres , 100, devidamente inscrita no 
CN P J/M F sob nº. 46.634. 1O l/0001-1 5, neste ato em competência delegada através do Decreto nº 1 O .O 1 1 de 16 de setemb ro 
de 201 4, representado pela Secretári a Muni cipal de Cul tura, MARIA CRI STINA CU RY RAMOS, brasil eira, res idente e 
domiciliada nesta cidade, portadora da cédula de identidade RG nº. 20.505.583-7 e insc rita no CPF sob nº .1 41.3 7 1.508-7, 
doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a 3S VIGILANCI A EIRELI - ME, devidamente 
inscrita no CN PJ/MF sob nº. 09.562.3 12/0001-63 , sedi ada na cidade de Bauru/SP, na Rua Nilo Peçanha, 11 º 6-87, Vil a 
Souto, neste ato por seu representante lega l abaixo ass inado, dorava nte denominada simpl esmente CONTRATA DA, com 
base no processo administrati vo e pregão identifi cado ac ima, têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento, a 
reger-se pelas cláusul as e condi ções que se seguem, bem como pela Le i 8.666/93, que mutuamente ace itam e 
rec iprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reci procamente outo rgam o aditamento do instrumento 
contratual entre, ambas celebrado em 15 de setembro de 201 4, nos autos do processo admini strati vo ac im a descrito, pelos 
motivos dev idamente justificados e autori zados, prorrogando o prazo contratado por mais 12 ( doze) meses , de 15/09/2018 a 
14/09/201 9. Mantendo-se o valor contratado para o período em R$ 10.576,82 (dez mil quinhentos e setenta e seis rea is e 
oitenta e dois centavos), sem apli cação do reajuste. Deverá a contratada prestar a garanti a contratual para o período no 
valor de R$ 6.346,09 (Se is mil , trezentos e quarenta e se is rea is e nove centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA : As partes rat ifi cam as demais cláusul as do instrumento ora aditado. 

E, por estarem ass im , justos e contratados, ass inam o presente instrumento parti cul ar, em três vi as de igual teo r e fo rma, 
que vai ass inado por duas testemunhas , para os dev idos efe itos lega is. 

Botucatu, l 1 NOV 2~:'J 

M~~ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE C) LTU RA 

~ 

TESTEMUN HAS: 
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Luciano Pelícia 
Chefe do Seto r oe Cadastro 

,, Registro de Preço~ 
!U L lbS l 

Andrea Cristina Panhim Amaral 
Diretora do Departamento 
de Compras e u cltaçóes 
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